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GABINETE  DO PREFEITO

DECRETO Nº 18.443, DE 20 DE ABRIL DE 2020

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  no  Orçamento  Geral  do
Município de São Borja, no valor de R$ 943.120,00 (novecentos
e quarenta e três mil, cento e vinte reais).

O PREFEITO DE SÃO BORJA, nos usos das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 50, inciso VIII, e 31, inciso I,
c, ambos da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 6º, incisos I e II, da Lei Municipal nº 5.601, de
09 de Dezembro de 2019.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de São Borja, Lei Municipal nº 5.601, de 09 de
dezembro de 2019, um Crédito Adicional Suplementar no valor global de R$ R$ 943.120,00 (novecentos e quarenta
e três mil, cento e vinte reais), para atender a seguinte programação:

02 GABINETE DO PREFEITO

01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

2.009 Manutenção das Atividades do Gabinete Do

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (12) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.100,00

03 CONSULTORIA JURÍDICA

01 GABINETE DO CONSULTOR E UNIDADES SUBORDINADAS

2.015 Manutenção das Atividades da Consultoria

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0001 (73) Contratação Por Tempo Determinado 2.000,00

3.3.9.0.14.00.00.00.00.0001 (79) Diárias – Pessoal Civil 2.500,00

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3793) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 2.000,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.023 Manutenção das Atividades da Secretaria

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0001 (169) Equipamentos e Material Permanente 500,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.039 Manutenção da Gestão SMDS

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (241) Outras Despesas Variaveis – Pessoal Civil 1.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.050 Manutenção das Atividades da Casa de Aco

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0001 (287) Equipamentos e Material Permanente 1.500,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.228 Manutenção das Atividades do CREAS
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3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (379)Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.120,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.230 Manutenção das Atividades dos Serviços D

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (399) Outras Despesas Variaveis – Pessoal Civil 3.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.240 Manutenção das Ações Estratégicas do Pro

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0001 (423) Contratação Por Tempo Determinado 2.500,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.262 Manutenção do Fundo Estadual de Assistên

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1221 (451) Material de Consumo 4.200,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

02 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

2.070 Manutenção de Imóveis, Veículos e Equipa

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (544) Material de Consumo 15.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

06 MANUTENÇÃO DO FUNREBOM

2.034 Manutenção das Atividades do Funrebom

4.4.9.0.52.00.00.00.00.1010 (653) Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.088 Atenção Básica

3.1.9.0.11.00.00.00.00.4011 (783) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 32.000,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.4090 (800) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.090 Manutenção do Nasf

3.1.9.0.08.00.00.00.00.4500 (3622) Outros Benefícios Assistenciais 4.000,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.4500 (3625) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 500,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.092 Programa de Vigilância e Promoção da Saú

3.1.9.0.04.00.00.00.00.4502 (3640) Contratação Por Tempo Determinado 26.000,00

3.1.9.0.11.00.00.00.00.4502 (3641) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 6.000,00

3.1.9.0.13.00.00.00.00.4502 (3642) Obrigações Patronais 8.000,00
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10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.104 CEO/LRPD (Centro de Especialidades Odont)

3.1.9.0.04.00.00.00.00.4500 (40059) Contratação Por Tempo Determinado 4.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2.124 Manutenção da Educação Infantil

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0020 (1341) Outras Despesas Variaveis – Pessoal Civil 18.500,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2.125 Manutenção da Educação Básica – Salário

4.4.9.0.52.00.00.00.00.1028 (1363) Equipamentos e Material Permanente 16.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2.126 Manutenção do Ensino Fundamental – MDE

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0020 (1367) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 700.000,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0020 (1369) Outras Despesas Variaveis – Pessoal Civil 31.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.181 Manutenção do Ensino Fundamental- Funde

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0031 (2959) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.000,00

13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.187 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.9.0.36.00.00.00.00.0001 (1476) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.500,00

3.3.9.0.49.00.00.00.00.0001 (1480) Auxílio Transporte 200,00

13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

02 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

2.191 Programa de Saneamento Básico Rural

4.4.9.0.51.00.00.00.00.0001 (1501) Obras e Instalações 4.000,00

Art. 2º. Os créditos  a que se refere o artigo 1º,  terão como recursos  para o seu atendimento a
redução parcial  no valor global de  R$  943.120,00  (novecentos e quarenta e três mil,  cento e vinte reais),  das
seguintes dotações orçamentárias do Orçamento Geral Municipal:

02 GABINETE DO PREFEITO

01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

2.009 Manutenção das Atividades do Gabinete Do

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (8) Material de Consumo 1.100,00
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03 CONSULTORIA JURÍDICA

01 GABINETE DO CONSULTOR E UNIDADES SUBORDINADAS

2.015 Manutenção das Atividades da Consultoria

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (75) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (83) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.252 Implantação de Programa de Valorização Do

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (184) Material de Consumo 500,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.039 Manutenção da Gestão SMDS

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (239) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.000,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1221 (417) Material de Consumo 2.400,00

4.4.9.0.52.00.00.00.00.1221 (422) Equipamentos e Material Permanente 1.800,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.050 Manutenção das Atividades da Casa de Aco

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (266) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.620,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.220 Manutenção das Atividades Centro Dia

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (348) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.500,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (353) Material de Consumo 1.500,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

02 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

2.070 Manutenção de Imóveis, Veículos e Equipa

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (545) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

06 MANUTENÇÃO DO FUNREBOM

2.034 Manutenção das Atividades do FUNREBOM

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1010 (647) Material de Consumo 10.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.1010 (650) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.088 Atenção Básica

3.1.9.0.04.00.00.00.00.4011 (767) Contratação por Tempo Determinado 32.000,00
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3.1.9.0.04.00.00.00.00.4090 (768) Contratação por Tempo Determinado 30.000,00

3.3.9.0.92.00.00.00.00.4500 (3602) Contratação Por Tempo Determinado 4.500,00

4.4.2.0.93.00.00.00.00.4500 (3616) Indenizações e Restituições 4.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.092 Programa de Vigilância e Promoção da Saú

3.3.9.0.30.00.00.00.00.4502 (3645) Material de Consumo 8.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.4502 (3649) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 32.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

1.078 Construção, Reforma e Ampliação Quadr

4.4.9.0.51.00.00.00.00.0020 (1321) Obras e Instalações 18.500,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2.125 Manutenção da Educação Básica – Salário

3.3.9.0.39.00.00.00.00.1028 (1359) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 16.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2.126 Manutenção do Ensino Fundamental – MDE

3.1.9.0.08.00.00.00.00.0020 (1366) Outros Benefícios Assistenciais 731.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.179 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDE

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0031 (1453) Contratação Por Tempo Determinado 4.000,00

13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.187 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.9.0.33.00.00.00.00.0001 (1475) Passagens e Despesas com Locomoção 1.100,00

3.3.9.0.92.00.00.00.00.0001 (1481) Despesas de Exercícios Anteriores 600,00

13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

02 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

2.191 Programa de Saneamento Básico Rural

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (1497) Material de Consumo 4.000,00

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 20 de Abril do Ano de 2020.
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Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

COMDICA
Referente ao Edital 001/2020                                                         Objeto: Publicação  da Avaliação dos Projetos

     

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, (COMDICA), no
uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  conferem a  Lei  Municipal  4784/2013,  neste  ato  representado  por  seu
Presidente,  torna  público  o  projeto  classificado  que  foram  apresentados  pelas  instituição  cadastradas  no
COMDICA, sendo avaliados de acordo com os Itens 9.1.1 a 9.1.19 do presente Edital 001/2020 pela Comissão
Avaliadora e posteriormente passará pela aprovação do colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, para inscrição no EDITAL FIA 2020 ITAÚ SOCIAL a fim de receber financiamentos de Recursos
para aplicação do projeto. 

          Projeto aprovado:                                                    Instituição
- Qualificando Ações Pedagógicas        APAE - Escola de Educação Especial Cyro Aquino Ferreira – APAE – São
Borja. 

Ao  mesmo  tempo  informamos  que  os  projetos  inabilitados  nesta  seleção  poderão  interpor  recurso  a
Comissão Avaliadora, que deverá ser apresentado até o dia 04/06/2020. 

O presente ato deve ser publicada no site oficial e no mural da Prefeitura de São Borja.
São Borja, 03 de junho de 2020.

Justino Cezar Pires Corrêa
                                                     Presidente do COMDICA

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja – 

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em:03/06/2020

http://www.saoborja.rs.gov.br/

